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Lei nº. 317, de 27 de junho de 2025. 

 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº. 306, de 11 de abril de 2025 e dá outras 

providencias. 

 

 

 

 

 

 

A
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 d

oc
um

en
to

 p
od

e 
se

r 
co

nf
er

id
a 

no
 s

ite
:

ht
tp

s:
//i

ta
gi

.z
er

od
ox

.li
nk

/v
al

id
ad

or
 in

fo
rm

an
do

 o
 c

ód
ig

o 
ve

rif
ic

ad
or

: D
O

C
-8

97
36

7B
0-

97
4F

-4
77

C
-9

B
F

D
-B

26
B

13
A

C
D

D
41



 Diário Oficial Eletrônico 
Poder Executivo Municipal 

Prefeitura de Itagi 
Estado da Bahia 

 

 

Itagi, 27 de Junho de 2025 - Diário Oficial Eletrônico – ANO I  

 

 
 

Avenida Nilton Vaz, nº 95, Itagi – Bahia, Telefone: (73) 3539-2213. 

Lei nº. 317, de 27 de junho de 2025. 

 

Altera dispositivos da Lei Municipal 

nº. 306, de 11 de abril de 2025 e dá 

outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Itagi, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. Ficam alterados para todos os fins de direito os dispositivos abaixo 

especificados da Lei nº. 306 de 11 de abril de 2025, que passam a vigorar com as 

seguintes modificações: 

 

Ementa: “Dispõe sobre a alteração da denominação das Escolas 

Municipais Julieta Pontes Viana e Colégio Municipal Conselheiro 

Junqueira Aires, para Colégio Vetor Disciplinar Militar 

Apolinário Libório Gomes, tendo em vista que as mesmas foram 

associadas” 

 

Art. 1º - Fica denominado, como Colégio Vetor Disciplinar 

Militar Apolinário Libório Gomes, as Escolas Municipais Julieta 

Pontes Viana e Colégio Municipal Conselheiro Junqueira Aires, 

face as suas associações. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itagi, Estado da Bahia, em 27 de junho de 2025. 

 

 

Saulo Islan Santos Soledade 

Prefeito Municipal 
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